
Nº 188, sexta-feira, 27 de setembro de 2013136 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013092700136

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 645, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, e o constante no Processo TST nº 502.097/2013-6, resolve:

Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de setembro de 2012 a agosto de 2013, nos termos do art. 55, §2° da Lei Complementar n°101/2000.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2012 A AGOSTO/2013

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 559.748 15.093 574.841
Pessoal Ativo 402.399 14.954 417.353
Pessoal Inativo e Pensionistas 157.349 139 157.488

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

- - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 159.966 139 160.105
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 138 - 138
Decorrentes de Decisão Judicial - - -
Despesas de Exercícios Anteriores 6.830 - 6.830
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 152.998 139 153.137

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 399.782 14.954 414.736

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 625.461.567
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,063918% 0,002391% 0,066309%
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LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,181764% 1.136.864
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,172675% 1.080.016
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,163588% 1.023.178
FONTE: SIAFI - DICONT/SEA/TST, 10/set/13 às 18h45.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio natalidade e auxílio funeral, no valor de R$ 41 mil relativo a despesas liquidadas, e de R$ 105 mil relativo a despesas executadas por inscrição de restos a pagar não processados,
foram excluídas em atendimento ao disposto no Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCO/STIN-MF e no Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário.
3) Incluída em Pessoal Ativo a despesa executada por inscrição de restos a pagar não processados, relativa à Ação 00LF - Contribuição da União para a Previdência Complementar do Servidor Público Federal -
Nacional, no total de R$ 12.746 mil.
4) Os Limites de Gastos com Pessoal de que tratam o art. 20, I, "b" e § 1º, e o art. 22, Parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, foram Redefinidos conforme Resolução CNJ nº 177, de 6 de agosto
de 2013, e Ato Conjunto TST/CSJT nº 30, de 26 de agosto de 2013.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Presidente do Tribunal

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA

Secretário de Controle Interno

DIRLEY SÉRGIO DE MELO

Secretário de Administração

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO Nº 336, DE 15 DE SETEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6ª, 10ª e 11ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 690.108,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708/12, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013) c/c art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 (Lei Orçamentária Anual

- LOA 2013), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 27, de 12 de abril de 2013, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6ª, 10ª e 11ª Região, crédito suplementar, tipo 457 com compensação, no valor global de R$

690.108,00, para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 609.058
AT I V I D A D E S

02 365 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares

463.841

02 365 0571 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares - No Estado de Pernambuco

463.841

Criança atendida (unidade): 83 F 3 1 90 0 100 463.841
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 145.217
02 331 0571 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Estado

de Pernambuco
145.217

F 3 1 90 0 100 145.217
TOTAL - FISCAL 609.058
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 609.058

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.000
AT I V I D A D E S

02 365 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares

9.000

02 365 0571 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares - Nacional

9.000
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Criança atendida (unidade): 34 F 3 1 90 0 100 9.000
TOTAL - FISCAL 9.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 72.050
AT I V I D A D E S

02 365 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares

65.050

02 365 0571 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e
Militares - Nacional

65.050

Criança atendida (unidade): 6 F 3 1 90 0 100 65.050
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 7.000
02 331 0571 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 7.000

Pessoa beneficiada (unidade): 5 F 3 1 90 0 100 7.000
TOTAL - FISCAL 72.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.050

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 609.058
AT I V I D A D E S

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

609.058

02 301 0571 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - No Estado de Pernambuco

609.058

Pessoa beneficiada (unidade): 485 S 3 1 90 0 100 609.058
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 609.058
TOTAL - GERAL 609.058

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9.000
AT I V I D A D E S

02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 9.000
02 331 0571 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - Nacional 9.000

F 3 1 90 0 100 9.000
TOTAL - FISCAL 9.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 72.050
AT I V I D A D E S

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

72.050
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02 301 0571 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Nacional

72.050

S 3 1 90 0 100 72.050
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 72.050
TOTAL - GERAL 72.050

ATO Nº 337, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 11ª, 12ª, 14ª, 16ª, 18ª, 19ª,

22ª, 23ª e 24ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 16.393.286,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708/12, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013) c/c art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 (Lei Orçamentária Anual

- LOA 2013), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 27, de 12 de abril de 2013, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 4ª, 5ª, 7ª, 8ª, 9ª, 11ª, 12ª, 14ª, 16ª, 18ª, 19ª, 22ª,

23ª e 24ª Região, crédito suplementar, tipo 407, com compensação, no valor global de R$ 16.393.286,00, para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
02 061 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro 1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 686.517
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 686.517
02 061 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do

Sul
686.517

F 3 2 90 0 150 686.517
TOTAL - FISCAL 686.517
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 686.517

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000
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02 061 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado da Bahia 300.000
F 3 2 90 0 100 300.000

TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 891.760
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 351.760
02 061 0571 4256 0023 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Ceará 351.760

F 3 2 90 0 100 330.000
F 3 2 90 0 150 21.760

P R O J E TO S
02 061 0571 14QX Construção do Edifício-Sede do Fórum de Cariri - CE 540.000
02 061 0571 14QX 1088 Construção do Edifício-Sede do Fórum de Cariri - CE - No Município de

Juazeiro do Norte - CE
540.000

F 4 2 90 0 100 540.000
TOTAL - FISCAL 891.760
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 891.760

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
02 061 0571 4256 6017 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 8ª Região da Justiça do

Trabalho - AP, PA
1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.844.350
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.844.350
02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 1.844.350

F 3 2 90 0 150 444.350
F 4 2 90 0 100 1.400.000

TOTAL - FISCAL 1.844.350
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.844.350

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.060.693
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.060.693
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02 061 0571 4256 6019 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 11ª Região da Justiça do
Trabalho - AM, RR

2.060.693

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 3 2 90 0 150 60.693

TOTAL - FISCAL 2.060.693
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.060.693

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 129.712
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 129.712
02 061 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Santa Catarina 129.712

F 3 2 90 0 150 47.512
F 4 2 90 0 100 82.200

TOTAL - FISCAL 129.712
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 129.712

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 45.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 45.000
02 061 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do

Trabalho - AC, RO
45.000

F 3 2 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.410.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.410.000
02 061 0571 4256 0021 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Maranhão 1.410.000

F 3 2 90 0 100 1.410.000
TOTAL - FISCAL 1.410.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.410.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
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1

02 061 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Goiás 1.000.000
F 3 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 79.168
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 79.168
02 061 0571 4256 0027 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Alagoas 79.168

F 3 2 90 0 150 79.168
TOTAL - FISCAL 79.168
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 79.168

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.300.000
02 061 0571 4256 0022 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Piauí 1.300.000

F 3 2 90 0 100 1.300.000
TOTAL - FISCAL 1.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.460.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.460.000
02 061 0571 4256 0051 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso 2.460.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 4 2 90 0 150 460.000

TOTAL - FISCAL 2.460.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.460.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 230.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 230.000
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1

02 061 0571 4256 0054 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Mato Grosso do
Sul

230.000

F 4 2 90 0 100 230.000
TOTAL - FISCAL 230.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 230.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.956.086
P R O J E TO S

02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 1.956.086
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 1.956.086

F 4 2 90 0 100 1.956.086
TOTAL - FISCAL 1.956.086
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.956.086

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15101 - Tribunal Superior do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.360.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 6.360.000
02 061 0571 4256 0001 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Nacional 6.360.000

F 3 2 90 0 100 4.510.000
F 4 2 90 0 100 1.850.000

TOTAL - FISCAL 6.360.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.360.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.485.643
P R O J E TO S

02 122 0571 1A55 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Campos dos Goytacazes
- RJ

1.485.643

02 122 0571 1A55 3290 Construção do Edifício-Sede do Fórum Trabalhista de Campos dos Goytacazes
- RJ - No Município de Campos dos Goytacazes - RJ

1.485.643

F 4 2 90 0 100 1.485.643
TOTAL - FISCAL 1.485.643
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.485.643

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 420.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 420.000
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1

02 061 0571 4256 0023 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Ceará 420.000
F 4 2 90 0 100 420.000

TOTAL - FISCAL 420.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 420.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
P R O J E TO S

02 122 0571 1I69 Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região
em Belém - PA

1.000.000

02 122 0571 1I69 0269 Ampliação do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região
em Belém - PA - No Município de Belém - PA

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 442.800
P R O J E TO S

02 122 0571 135H Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo -
AM

442.800

02 122 0571 135H 0221 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Presidente Figueiredo -
AM - No Município de Presidente Figueiredo - AM

442.800

F 4 2 90 0 100 442.800
TOTAL - FISCAL 442.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 442.800

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 82.200
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 82.200
02 131 0571 2549 0042 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado de Santa Catarina 82.200

F 3 2 90 0 100 72.291
F 4 2 90 0 100 9.909

TOTAL - FISCAL 82.200
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 82.200

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 45.000
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 45.000
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1

02 131 0571 2549 6020 Comunicação e Divulgação Institucional - Na 14ª Região da Justiça do Tra-
balho - AC, RO

45.000

F 3 2 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.010.000
P R O J E TO S

02 122 0571 136E Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de São João dos Patos -
MA

210.000

02 122 0571 136E 0731 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de São João dos Patos - MA
- No Município de São João dos Patos - MA

210.000

F 4 2 90 0 100 210.000
02 122 0571 14R8 Construção do Fórum Trabalhista de Imperatriz - MA 1.800.000
02 122 0571 14R8 0638 Construção do Fórum Trabalhista de Imperatriz - MA - No Município de

Imperatriz - MA
1.800.000

F 4 2 90 0 100 1.800.000
TOTAL - FISCAL 2.010.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.010.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.800.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.800.000
02 061 0571 4256 0052 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Goiás 1.800.000

F 3 2 90 0 150 1.800.000
TOTAL - FISCAL 1.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.800.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 482.199
P R O J E TO S

02 122 0571 14RB Construção do Edifício-Sede da 2ª Vara do Trabalho de Macau - RN 482.199
02 122 0571 14RB 1252 Construção do Edifício-Sede da 2ª Vara do Trabalho de Macau - RN - No

Município de Macau - RN
482.199

F 4 2 90 0 100 482.199
TOTAL - FISCAL 482.199
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 482.199

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 276.000
P R O J E TO S

02 122 0571 136S Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Jardim - MS 276.000
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1

02 122 0571 136S 5242 Construção do Edifício-Sede da Vara do Trabalho de Jardim - MS - No
Município de Jardim - MS

276.000

F 4 2 90 0 100 276.000
TOTAL - FISCAL 276.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 276.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.989.444
P R O J E TO S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 1.989.444
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 1.989.444

F 4 2 90 0 100 1.989.444
TOTAL - FISCAL 1.989.444
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.989.444

ATO Nº 338, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 4ª, 5ª, 9ª, 12ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª e 24ª Região,

crédito suplementar, no valor global de R$ 13.987.923,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do art. 39 da Lei n.º 12.708/12, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2013) c/c art. 4º da Lei n.º 12.798, de 4 de abril de 2013 (Lei Orçamentária Anual

- LOA 2013), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 27, de 12 de abril de 2013, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 11, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 4ª, 5ª, 9ª, 12ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª e 24ª Região,

crédito suplementar, tipo 410, com compensação, no valor global de R$ 13.987.923,00, para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.500.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.500.000
02 061 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro 1.500.000

F 4 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
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1

02 061 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do
Sul

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.400.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.400.000
02 061 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado da Bahia 1.400.000

F 3 2 90 0 100 1.400.000
TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.800.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.800.000
02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 3.800.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
F 4 2 90 0 181 1.800.000

TOTAL - FISCAL 3.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.910.750
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.910.750
02 061 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Santa Catarina 1.910.750

F 3 2 90 0 100 10.750
F 3 2 90 0 181 1.900.000

TOTAL - FISCAL 1.910.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.910.750

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 650.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 650.000
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1

02 061 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do
Trabalho - AC, RO

650.000

F 3 2 90 0 181 650.000
TOTAL - FISCAL 650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 650.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.000.000
02 061 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Município de Campinas -

SP
2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 42.550
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 42.550
02 131 0571 2549 0021 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado do Maranhão 42.550

F 3 2 90 0 100 42.550
TOTAL - FISCAL 42.550
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.550

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000
02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 300.000

F 3 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 23.083
AT I V I D A D E S

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

23.083
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1

02 301 0571 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

23.083

S 3 1 90 0 100 23.083
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.083
TOTAL - GERAL 23.083

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.361.540
P R O J E TO S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 600.000
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 600.000

F 4 2 90 0 100 600.000
02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 761.540
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 761.540

F 4 2 90 0 100 761.540
TOTAL - FISCAL 1.361.540
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.361.540

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.500.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.500.000
02 061 0571 4256 0033 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio de Janeiro 1.500.000

F 3 2 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.000.000
02 061 0571 4256 0043 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Rio Grande do

Sul
1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.400.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.400.000
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1

02 061 0571 4256 0029 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado da Bahia 1.400.000
F 4 2 90 0 100 1.400.000

TOTAL - FISCAL 1.400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.400.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.800.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 3.800.000
02 061 0571 4256 0041 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Paraná 3.800.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 3 2 90 0 181 1.800.000

TOTAL - FISCAL 3.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.800.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.910.750
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 1.910.750
02 061 0571 4256 0042 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado de Santa Catarina 1.910.750

F 4 2 90 0 100 10.750
F 4 2 90 0 181 1.900.000

TOTAL - FISCAL 1.910.750
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.910.750

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 650.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 650.000
02 061 0571 4256 6020 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do

Trabalho - AC, RO
650.000

F 4 2 90 0 181 650.000
TOTAL - FISCAL 650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 650.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 2.000.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 2.000.000
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1

02 061 0571 4256 3474 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Município de Campinas -
SP

2.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 42.550
AT I V I D A D E S

02 131 0571 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 42.550
02 131 0571 2549 0021 Comunicação e Divulgação Institucional - No Estado do Maranhão 42.550

F 4 2 90 0 100 42.550
TOTAL - FISCAL 42.550
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.550

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 300.000
AT I V I D A D E S

02 061 0571 4256 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 300.000
02 061 0571 4256 0032 Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - No Estado do Espírito Santo 300.000

F 4 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 23.083
AT I V I D A D E S

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

23.083

02 301 0571 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

23.083

S 4 1 90 0 100 23.083
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 23.083
TOTAL - GERAL 23.083

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.361.540
P R O J E TO S

02 122 0571 148F Implantação de Varas da Justiça do Trabalho 600.000
02 122 0571 148F 0001 Implantação de Varas da Justiça do Trabalho - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
02 122 0571 1P66 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho 761.540
02 122 0571 1P66 0001 Modernização de Instalações Físicas da Justiça do Trabalho - Nacional 761.540

F 3 2 90 0 100 761.540
TOTAL - FISCAL 1.361.540
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.361.540




